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Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente estude a possibilidade de se colocar Pediatra na UPA.


Senhor Presidente,

     INDICO, depois de cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente estude a possibilidade de se colocar Médico Pediatra  na UPA. Sei que nossa UPA hoje conta com 2 médicos generalistas no período diurno e 2 no período noturno, e, conforme Portaria 342/2013 anexo 1 é de Porte I: que tem no mínimo de 7 leitos de observação. Capacidade de atendimento médio de 150 pacientes por dia, 24 horas/dia. População na área de abrangência de 50 mil a 100 mil habitantes; embora pelo último levantamento feito em 2016 pelo IBGE, o número estimado de nossa população é de 34.595 mil habitantes, e o atendimento diário de nossa UPA é em média de 200 pacientes/dia. 

     Na mesma Portaria, Art 9º - Parágrafo único consta: Em situações excepcionais, a critério da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência (CGUE/DAE/SAS/MS), determinada UPA 24h poderá apresentar outro perfil de especialidades médicas, bem como a oferta de uma única especialidade, consideradas a necessidade da assistência local e a grade de referência e observado o Plano de Ação da RUE regional ou municipal;  motivo pelo qual venho fazer essa indicação devido ao fato de que alguns munícipes me procuraram solicitando tal melhoria de vital importância tendo em vista a grande quantidade de crianças que têm necessitado de atendimento emergencial. 

     Contudo, sei que nossa Secretária de Saúde irá olhar com carinho essa real necessidade, e desde já agradeço a atenção, e aproveitando parabenizando-a pelo grande trabalho feito em nosso município. 

  
São Pedro, 02 de maio de 2017.



ROBINHO
Vereador
